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INSCRIÇÃO NOME
REGIME DE 

ATENDIMENTO
VALIDADE

989/20

CENTRO CULTURAL 
DE EDUCAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO 
DAS COMUNIDADES 

- FÊNIX

APOIO 
SOCIOEDUCATIVO 
EM MEIO ABERTO; 

ORIENTAÇÃO E APOIO 
SOCIOFAMILIAR

19/04/2025

772/20
CRECHE ESCOLA 
BENEFICENTE E 

COMUNITÁRIA TIA ENE

APOIO 
SOCIOEDUCATIVO 
EM MEIO ABERTO; 

ORIENTAÇÃO E APOIO 
SOCIOFAMILIAR

01/04/2024

1098/22 INSTITUTO OYA

APOIO SOEDUCATIVO 
EM MEIO ABERTO 

ORIENTAÇÃO E APOIO 
SOCIOFAMILIAR

19/04/2025

1105/23
ASSOCIAÇÃO BAIANA 

DE DEFICIENTE FÍSICO 
DA BAHIA - ABADEF

APOIO SOEDUCATIVO 
EM MEIO ABERTO 

ORIENTAÇÃO E APOIO 
SOCIOFAMILIAR

19/04/2025

1106/23
INSTITUTO CTE 
CAPOEIRAGEM 

APOIO 
SOCIOEDUCATIVO EM 

MEIO ABERTO 
19/04/2025

Aprovar a inscrição da entidade abaixo:

INSCRIÇÃO NOME
REGIME DE 

ATENDIMENTO
VALIDADE

1107/23
ASSOCIAÇÃO A VOZ 

DO POVO - COSME DE 
FARIAS

APOIO 
SOCIOEDUCATIVO 
EM MEIO ABERTO; 

ORIENTAÇÃO E APOIO 
SOCIOFAMILIAR

19/04/2025

1108/23
ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA CASA 
DO POVO

APOIO 
SOCIOEDUCATIVO 
EM MEIO ABERTO; 

ORIENTAÇÃO E APOIO 
SOCIOFAMILIAR

19/04/2025

1109/23
INSTITUTO VIVA 

ARENOSO

APOIO 
SOCIOEDUCATIVO 
EM MEIO ABERTO; 

ORIENTAÇÃO E APOIO 
SOCIOFAMILIAR

19/04/2025

1110/23
ASSOCIAÇÃO 

SUBÚRBIO MAIS

APOIO 
SOCIOEDUCATIVO 
EM MEIO ABERTO; 

ORIENTAÇÃO E APOIO 
SOCIOFAMILIAR

19/04/2025

1111/23
AÇÃO SOCIAL 

BENEFICENTE 12 DE 
DEZEMBRO

APOIO 
SOCIOEDUCATIVO EM 

MEIO ABERTO;
19/04/2025

1112/23
ASSOCIAÇÃO 

PLENITUDE DO AMOR 

APOIO 
SOCIOEDUCATIVO 
EM MEIO ABERTO; 

ORIENTAÇÃO E APOIO 
SOCIOFAMILIAR

19/04/2025

Ailton Alves(AEEC) prosseguiu informando que as instituições:  Associação de Moradores Nova 

Esperança da Ilha Amarela (Renovação); Associação Benecente Creche Escola e Ensino de Arte e 

Cultura Aprendendo a Aprender - ABEAC; Centro de Educação e Cultura Popular- CECUP e Associação 

Sócio Cultural de Inteligência Coletiva e a câmara deliberou por diligenciar as instituições para se 

adequarem e a partir daí lograr a primeira inscrição ou a renovação do CMDCA. Aprovado o relato 

por unanimidade.Terceiro ponto da pauta.3-Aprovação do Regimento Interno da XI Conferência 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Leu Brasil (ABCA) colocou para aprovação a 

minuta do regimento interno da XI Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescentes 

de Salvador e a plenária deliberou após discussões e questionamentos sobre alguns pontos do 

documento pela inclusão de mais alguns itens e deixando para ser aprovado o Regimento Interno da 

XI Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescentes de Salvador na conferência que 

será realizada nos dias 26 e 27/04/2023. Quarto ponto da pauta. 4-Processo de Escolha do Conselho 

Tutelar. Leu Brasil (ABCA) informa a validação pela prefeitura de Salvador dos 6(seis) novos 

conselhos até 2024, já previstos no PMIA-Lei 9.621/2022 e o processo de escolha dos conselheiros 

tutelares online e não de forma eletiva. O que ocorrer. Leu Brasil (ABCA) informa que quanto a 

exigência de rubrica nos documentos que deverão ser entregues digitalizados conforme edital a 

comissão do pleito se reunirá para deliberar sobre publicação de nota explicativa ou resolução de 

não exigência das rubricas entre outros procedimentos pertinentes ao edital 001/2023-CMDCA. O 

presidente do CMDCA agradece a presença de todos e todas e encerra a Assembleia Geral Ordinária 

363ª, às 12h:25min.

Salvador, 19 de abril de 2023.

EVALDO BATISTA DE ALMEIDA FILHO 
Presidente CMDCA Salvador

PORTARIA 013/2023

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso das 
suas atribuições, das Leis Municipais 4.231/1996. 

RESOLVE:

Artigo 1: Afastar no período de 02/05/2023 a 31/05/2023, por motivo de descanso remunerado os 
Conselheiros (as) titulares e convocar seus respectivos suplentes, devendo os titulares retornarem 
as suas atividades laborativas no dia 01/06/2023. 

TITULAR CONSELHO SUPLENTE

MARIA JOELITA BASTOS DE ARAUJO I
CRISTIANA ELIAS DOS SANTOS 

SANTANA 

GRAZIELA DOS SANTOS CERQUEIRA II
MARCIO NEOPUMUCEDO DA 

SILVA 

MATEUS FERREIRA DE MORAIS IV
ANA CRISTINA SANTOS DE 

SOUZA 

LIZIANE CORDEIRO REIS SLVA V
REBECA FERREIRA DOS 

SANTOS  

JUCINEIDE LIMA SANTOS DE JESUS VI
ANATÁLIA BOA MORTE 

SOARES 

KELLY DAIANE SANTIAGO DE SANTANA VI VILMA CLEI SANTOS 

JAILTON SANTANA DE JESUS XIII
RAILSON CRISPIM PINHEIRO 

SANTOS 

ANA CAROLINE DOS REIS BARBOSA XVI CLEONICE COSTA 

TAINÁ CARDOSO DOS SANTOS DE 
JESUS

XVI CARINE SOUZA SANTOS 

LUCIA MARIA SILVA MALVAR XVIII
ERINALDO MATIAS DOS 

SANTOS 

Salvador 20 de abril de 2023.

EVALDO BATISTA DE ALMEIDA FILHO 
Presidente CMDCA Salvador

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO - 
SEDUR 

PORTARIA Nº 149/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, no uso das atribuições que lhe confere 
o Decreto de 01 de janeiro de 2021, com fulcro na Lei Municipal Nº 076/2020 de 23 de dezembro de 
2020 e com base na Lei Orgânica do Município do Salvador,

RESOLVE: 

Designar o servidor Diego Souza Galvão, matrícula nº 316517, para exercer a Função de Conança de 
Encarregado, grau 61, da Coordenadoria de Fiscalização Urbanística e Segurança desta Secretaria.

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, em 20 de abril de 2023.

JOÃO XAVIER NUNES FILHO
Secretário

PORTARIA Nº 150/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, no uso das atribuições que lhe confere 
o Decreto de 01 de janeiro de 2021, com fulcro na Lei Municipal Nº 076/2020 de 23 de dezembro de 
2020 e com base na Lei Orgânica do Município do Salvador,

RESOLVE: 

Designar o servidor Flávio Fonseca Lima Carvalho, matrícula nº 3165027, para exercer a Função 
de Conança de Encarregado, grau 61, da Coordenadoria de Fiscalização Urbanística e Segurança 
desta Secretaria.

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, em 20 de abril de 2023.

JOÃO XAVIER NUNES FILHO
Secretário

PORTARIA Nº 151/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, no uso das atribuições que lhe confere 
o Decreto de 01 de janeiro de 2021, com fulcro na Lei Municipal Nº 076/2020 de 23 de dezembro de 

2020 e com base na Lei Orgânica do Município do Salvador,

RESOLVE: 

Designar o servidor Pedro Henrique Pereira Alves de Miranda, matrícula nº 3165531, para exercer 
a Função de Conança de Encarregado, grau 61, da Coordenadoria de Fiscalização Urbanística e 

Segurança desta Secretaria.

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, em 20 de abril de 2023.

JOÃO XAVIER NUNES FILHO
Secretário


